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DESPACHO N.° 86/2025

SUMARIO: CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO PARA ESTUDANTES
INTERNACIONAIS - CICLOS DE ESTUDOS DE LICENCIATURA - ANO LETIVO
2025/2026 — 2. FASE - ALTERAçAO

Considerando a necessidade de se atualizar os pontos 5 e 6 do Anexo IV do Despacho n.° 65/2025,

de 01 de maio, e de acordo corn o disposto nos artigos 8.° e 13.° do Regularnento do Estudante

Internacional do PSantarérn, aprovado pelo Despacho n.° 3288/2019, publlcado no Diário da

Repüblica, 2. Série, n.° 59, de 25 de marco, aprovo a nova redaçao do referido Anexo IV, mantendo

se inalteráveis os restantes anexos, cujo conteüdo se dá por integralmente reproduzido e se republica:

1) A constituicao do responsáveis das provas a realizar pelos candidatos e o calendário cieral

do Concurso Especial de Acesso e Ingresso para Estudantes Internacionais, conforme anexos

I, II e III;

2) As condicöes de acesso e ingresso aos cursos do IPSantarém, respetivas provas de ingresso e

vagas, conforme anexo IV;

3) lnstrução de candidatura (Anexo V);

4) Critérios de seleçao e seriação (Anexo VI);

5) Taxas, emolumentos e propinas (Anexo VII).

Santarérn, 30 de maio de 2025.

Q’Presidente doPSaçitarérn

/
1

/
Professor Doutor João Moutão
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Estudante Internacional

1— Para os efeitos do presente concurso, estudante internacional é o estudante que não tern a

nacionalidade portuguesa, sem prejuizo do previsto nos nümeros seguintes.

2 — Não se considera estudante internacional quem se encontrar em qualquer uma das seguintes

situaçoes:

a) For nacional de urn Estado-Membro da União Europeia ou nacional de urn Estado Parte no Acordo

sobre o Espaco EconOmico Europeu;

O
b) For familiar1 de nacional portugues, de nacional de outro Estado-Mernbro da União Europeia ou de

nacional de urn Estado Parte no Acordo sobre o Espaco Económico Europeu, independentemente

da sua nacionalidade;

c) Não sendo nacional de urn Estado-Membro da União Europeia, nem de urn Estado Parte no Acordo

sobre o Espaço EconOrnico Europeu, e nao estando abrangido pela aimnea anterior, residir

legalmente em Portugal ha mais de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro do ano em

que pretende ingressar no ensino superior, bern como os seus filhos que corn ele residam

legairnente, sem prejuizo do disposto no n.° 4;

d) For beneficiário, em 1 de janeiro do ano em que pretenda ingressar no ensino superior, de estatuto

de igualdade de direitos e deveres concedido ao abrigo de tratado ou de acordo internacional

celebrado entre o Estado Portuguës e o Estado de que é nacional;

e) Requerer o ingresso no ensino superior através dos regimes especiais de acesso e ingresso no

ensino superior regulados no capItulo ii do Decreto-Lei n.° 64-A12023, de 31 de juiho.

3 — Também nao se considera estudante internacional, para os efeitos do presente concurso, 0

estudante estrangeiro que se encontre a frequentar uma instituicao de ensino superior portuguesa

no ámbito de urn programa de mobilidade internacional para a realizaçao de parte de urn ciclo de

estudos de uma instituição de ensino superior estrangeira corn a qual a instituiçao portuguesa

tenha estabelecido acordo de intercãrnbio corn esse objetivo.

4 — No caso previsto na ailnea c) do n.° 2, o tempo de residência corn autorizaçao de residência para

estudo apenas releva durante o perlodo em que o estudante se encontre a frequentar o ensino

secundário em Portugal.

1 Para este efeito. e de acordo corn o definido na Lei n.° 37/2006. de 9 de agosto. na redação atual. consideram-se tarniliares:
I) 0 conjuge de urn cidadao da União.
ii) 0 parceiro corn quern urn cidadão da União vive ern ufliao de facto. constituida nos termos da lei. ou corn quern o cidadão da União mantém uma relacao

permanente devidarnente certificada. pela entidade cornpetente do Estado mernbro onde reside.
iii) 0 descendente direto corn rnenos de 21 anos de idade ou que esteja a cargo de urn cidadão da União. assirn corno o do conjuge ou do parceiro na acecao

da subalinea anterior.
iv) 0 ascendente direto que esteja a cargo de urn cidadão da União, assim como o do conjuge ou do parceiro na acecao da subalinea )
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5— Sem prejuIzo do disposto no nümero seguinte, todos os estudantes que ingressem no ensino

superior mantêrn a qualidade de estudante internacional ate ao final do ciclo de estudos em que

se inscreveram inicialmente ou para que transitem, mesmo que, durante a frequëncia de qualquer

desses ciclos de estudos, Ihes venha a ser concedido o estatuto de igualdade de direitos e

deveres ao abrigo de tratado ou de acordo internacional celebrado entre o Estado Português e o

Estado de que são nacionais.

6 — Excetuam-se do disposto no nUmero anterior os estudantes internacionais que adquiram a

nacionalidade portuguesa, a de outro Estado-Membro da União Europeia ou a de urn Estado Parte

no Acordo sobre o Espaco EconOmico Europeu.

7 A cessacao da aplicaçao do estatuto do estudante internacional, em consequência do disposto no

nümero anterior, produz efeitos no ano letivo subsequente a data da aquisição da nacionalidade.

8 — 0 Ingresso nas instituiçöes de ensino superior por aqueles que se encontrem abrangidos pelas

ailneas a) a d) do n.° 2 é realizado nos mesmos termos que os estudantes corn nacionalidade

portug u esa.

ANEXO I

JURI DO PROCESSO DE CANDIDATURA AO CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E
INGRESSO PARA ESTUDANTES INTERNACIONAIS

Professor Ana Isabel Costa (Presidente)

Professora Ana Teresa Ribeiro

Professora Patricia Rodrigues

Professora Maria Conceiçao Santiago

Professor Pedro Oliveira

Professor Vitor Milheiro
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ANEXO II

RESPONSAVEIS DAS PROVAS A REALIZAR PELOS CANDIDATOS AO CONCURSO
ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO AOS CURSOS DE LICENCIATURA PARA

ESTUDANTES INTERNACIONAIS

- Biologia — João André Evaristo de Matos Gago

- Economia — José Carlos Almeida MaurIcio Nunes e Luiz Filipe Martins Rainha

- Geografia — Ricardo Coscurão

- História da Cultura e das Artes — Vanda Bela Maximiano Luciano

- Matemática I Matemática Aplicada as Ciências Sociais — Isabel Maria Cândida Duarte

- Português — André Luiz Rauber

- QuImica — Rute Maria Filipe Vitor
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ANEXO III

CALENDARIO DO CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO PARA
ESTUDANTES INTERNACIONAIS

1. Quadro I - Calendário de candidatura:

Procedimento 1 a fase 2 fase3 3a fase (3)

Candidaturas De 14 a 21 de marco de De 05 a 09 de maio de De 19 a 23 de
2025 2025 junho de 2025

Afixaçao de lista provisOria 25 de marco de 2025 14 de malo de 2025 30 de junho de 2025

Realizaçao de prova(s) (1) 03 de abril de 2025 20 de maio de 2025 04 de julho 2025

Afixaçao do resultado das 1 1 de abril de 2025 26 de maio de 2025 16 de juiho de 2025
provas

Apresentação de Reclamaçao 14 de abril de 2025 27 de maio de 2025 17 de juiho de 2025

Decisão sobre a reclamaçao 16 de abril de 2025 29 de maio de 2025 18 de juiho de 2025

Afixaçao lista final de 18 de abril de 2025
colocaçao 2 de junho de 2025 21 de julho de 2025

MatrIcula e lnscriçao (2) De 21 a 24 de abril de De 03 a 06 de junho de De 22 a 25 de julho de
2025 2025 2025

(1) Quando aplicável
(2) No ato de matricula e inscriçao deverá ser paga a taxa de nscricão, o montante do seguro escolar e 50% do valor da propina

an ual.
(3) Aplicável apenas se o nümero total de vagas não for preenchido, respetivamente, na 1 a e 2. fases
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ANEXO IV
C0NDIc0ES DE ACESSO

ouALIFIcAcoEs ACADEMICAS EXIGIDAS E PROVAS DE INGRESSO

1. CondicOes de acesso

1.1. Podem candidatar-se ao ingresso nos ciclos de estudos de licenciatura ministrados no
IPSantarém:

a) Titulares de urna qualificaçao que dë acesso ao ensino superior, entendida como qualquer
diploma ou certificado emitido por uma autoridade competente, que ateste a aprovacão
num programa de ensino e Ihes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no
ensino superior no pals em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de habilitacao legalmente
equivalente.

2. CondicOes de ingresso

2.1. São condiçOes de ingresso:
a) A verificaçao da qualificação académica especifica para ingresso no ciclo de estudos;
b) A verificaçao do conhecirnento da lingua ou linguas em que o ensino e ministrado;
c) A verificaçao da satisfacao dos pre-requisitos que tenham sido fixados para o ciclo de

estudos no ámbito do regime geral de acesso e ingresso.
d) A verificação da satisfação dos requisitos especiais objeto de avaliaçao nos cursos

abrangidos por concurso local.

2.2. A verificaçao das qualificacoes e conhecimentos a que se referern as alineas a) e b) do
nUmero anterior, e efetuada por prova documental ou exames escritos, eventualmente
complementados por exames orais.

2.3. A verificaçao da qualificaçao académica especifica pode ainda integrar a realização de uma
entrevista corn o candidato.

3. Qualificacao académica especifica:

3.1. Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias das provas de ingresso
portuguesas, sendo o seu nivel e conteüdo equivalentes aos dos estudantes admitidos
através do regime geral de acesso e ingresso para o ciclo de estudos em causa.

3.2. Quando o candidato for titular de curso de ensino secundário português ou equivalente, a
verificaçao da qualificaçao para ingresso no ciclo de estudos, a que se refere a alinea a) do
n.° 2.1. do artigo anterior, faz-se corn base nas classificaçOes das provas de ingresso
portuguesas fixadas para o ciclo de estudos em causa, no ãmbito do regime geral de
acesso e ingresso, de acordo com a ponderacao constante da alinea a) do n.° 2 do artigo
12°, do Regulamento do Estudante Internacional do Instituto.
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3.3. As provas de ingresso e respetiva ponderacao, relativas aos candidatos oriundos de

sistemas de ensino estrangeiros que sejam titulares de urn diploma de ensino media

(exemplo ENEM, do Brasil) ou outros diplomas que confiram idêntica habilitacao, são

divulgadas no quadro II do presente despacho, e devem ter sido efetuadas nos ültimos 3

anos.

3.4. Em todas as situaçoes, a candidato pode realizar as provas de ingresso portuguesas coma

aluno autoproposto ou realizar, no IPSantarém, provas equivalentes as provas de ingresso

portuguesas para a curso a que se candidata, sendo as classificaçoes obtidas, nas referidas

provas, utilizadas de acordo corn a ponderacao constante da alinea a) do n.° 2 do artigo

12°, do Regulamento do Estudante Internacional do IPSantarém

3.5. As provas de ingresso portuguesas, referidas no nümero anterior, são realizadas em

Portugal, ou numa escola portuguesa no estrangeiro, devendo o candidato inscrever-se nas

mesmas condiçOes e nos prazos legalmente previstos e divulgados.

4 - Provas de Ingresso e Provas Especificas de Ingresso

Quadro II - Provas de Ingresso e Provas efetuadas no IPSantarém

ESCOLA SUPERIOR AGRARIA

Curso 1 Provas efetuadas no IPSantarém Provas ENEM e Respetiva Ponderacao Provas GAOKAO e

(quando aplicável) Liankao e respetiva

Ponderacão

Urn dos seguintes conjuntos:
Biologia e Quimica
ou Ciências da Natureza e suas Tecnologias

Agronornia (Diurno Biologia e Matemática 50% + Redaçao 50% Natural Sciences Stream
e POs-Laboral) ou (Li Ke)

Biologia e Portugues
ou
Biologia e Economia
Urn dos seguintes conjuntos:
Biologia e Quimica
ou
Biologia e Matemática
ou

Biologia e Biologia e Portugues Cléncias da Natureza e suas Tecnologias
Natural Sciences Stream

Biotecnologia ou 50% + redaçao 50% (Li Ks)
Alimentar Biologia e Economia
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Curso Provas efetuadas no PSantarém Provas ENEM e Respetiva Ponderaçao Provas GAOKAO e

(quando aplicavel) Liankao e respetiva
Ponderacào

Urn dos seguintes conjuntos: Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias
Biologia e Quimica 50% + redaçao 50% ou
ou Matemáticas e suas Tecnologias +

Enfermagem Biologia e Matemática Redaçao 50% Natural Sciences Stream

Veterinária ou (Li Ke)
Biologia e Portuguès
ou
Biologla e Economia
Urn dos seguintes conjuntos:
Biologia e Quirnica

Ciencias da Natureza e suas Tecnologias

Qualidade ologia e Matemática
50°k + redacao 50% ou

Natural Sciences Stream
Alimentar e Matematicas e suas Tecnologias ÷

Nutricao Hurnana
OU Redacao 50%

I e
Biologia e Portugues
ou
Biologia_e_Econornia
Urn dos seguintes conjuntos: V V

... Ciencias da Natureza e suas Tecnologias
Biologia e Quirnica 50/÷redaçao50/oou

• OU Matemáticas e suas Tecnologias +
Zootecnia Biologia e Matematica -. Natural Sciences Stream

Redaçao 50%
ou (Li Ke)
Biologia e Portugues
ou
Biologia_e_Economia

ESCOLA SUPERIOR DE EDUcAcA0 DE SANTAREM

Curso Provas efetuadas no IPSantarém Provas ENEM e Respetiva Ponderacão Provas GAOKAO e

(quando aplicável) Liankao e respetiva
Ponderaçao

Urn dos seguintes conjuntos:
Biologia e Portugues
ou Ciéncias da Natureza e suas Tecnologias

Educaçao Biologia e Matemática 50% + redaçao 50% ou Natural Sciences Stream

Ambiental e ou Linguagens, Codigos e suas Tecnologias (Li Ke)

Turisrno de Matemática Aplicada as Ciências 50%+ redaçao 50% ou Ou

Natureza Sociais e PortuguOs Ciências Humanas 50%÷ redaçao 50% Humanities Stream (Wen
Re)

Urn dos seguintes conjuntos:
Matemática e Portuguès
ou
Matemática Aplicada as Ciéncias Linguagens. Codigos e suas Tecnologias Natural Sciences Stream

Sociais e Portuguès 50% e Matemática e suas Tecnologias (Li Ke) e

Educacao Bãsica 50%÷ redacao 50% Humanities Stream (Wen
Ke)

Urn dos seguintes conjuntos: Ciéncias Humanas e suas Tecnologias
Portuguès e Economia 50%÷ Redacao 50% ou Linguagens.

Educacao Social ou COdigos e suas Tecnologias 50%+
Português e Geogratia Redaçao 50% ou Matemática e suas Humanities Stream (Wen

ou Tecnologias 50%+ Redacao 50% Ke)
Português e Matemática Aplicada as
Ciëncias Socials

ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO E TECNOLOGIA DE SANTAREM

Curso Provas efetuadas no IPSantarém Provas ENEM e Respetiva Ponderaçao Provas GAOKAO e

(quando aplicavel) Liankao e respetiva
Ponderacao

Maternática e suas Tecnologias 50% +

V 50% Redacao V

Urn dos seguintes cOnjuntos: Natural Sciences Stream

Gestão de Economia e Portugués V V (Li Ke) ou
V Linguagens, Codigos e suas Tecnologias V V

Empresas (Diurno) OU - Humanities Stream (Wen
V. - 50/0+Redacao5o!0

Maternatica e Portugues Re)
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Curso Provas efetuadas no IPSantarém Provas ENEM e Respetiva Ponderaçao Provas GAOKAO e
(quando aplicãvel) Liankao e respetiva

Ponderacao

Urn dos seguintes conjuntos; Maternática e suas Tecnologias 50% + Natural Sciences Stream
Gestão de Economia e Portugues Redacao 50% ou (Li Ke) ou
Marketing Cu Linguagens, COdigos e suas Tecnologias Humanities Stream (Wen

Matemãtica e Portugues 50%+ Redacao 50% Ke)

Urn dos seguintes conjuntos: Natural Sciences Stream
Economia e Matemãtica Cièncias Humanas e suas Tecnologias

(Li Ke)
ou 50% ÷ Redacao 50% ou Linguagens.

ouNegocios
Maternãtica e Portugues COdigos e suas Tecnologias 50%+

Humanities Stream (WenI nternacionais
ou Redacao 50%

Ke)
Geografia e Matemática

ESCOLA SUPERIOR DE DESPORTO DE RIO MAIOR

Provas GAO KAO e
Curso

Provas. Especificas efetuadas no Provas Enem e Respetiva Ponderacao Liankao e respetiva
IPSantarém (quando aplicável) Ponderacao

Urn dos seguintes conjuntos:
Português e Biologia Cièncias da Natureza e suas Tecnologias

Atividade Fisica e ou 50% + Redacao 50% ou Natural Sciences Stream
Estilos de Vida Portugus e Maternática Aplicada as Linguagens, Codigos a suas Tecnologias (Li Ke)

Saudãveis Cièncias Socials 50% + Redacao 50% ou Maternática e
ou suas Tecnologias 50% + Redaçao 50%
Portugues e Geografia

Urn dos seguintes conjuntos:
Portugues e Biologia Ciëncias da Natureza e suas Tecnologias
ou 50% + Redacao 50% ou Natural Sciences Stream

Desporto. PortuguOs e Maternática Aplicada as Linguagens, COdigos e suas Tecnologias (Li Ke)
Condicao Fisica e Ciências Sociais 50% + Redaçao 50% ou Maternática e

Saüde ou suas Tecnologias 50% + Redaçao 50%
Portuguës e Geografia

Urn dos seguintes conjuntos:
Portugues e Biologia

CiOncias da Natureza a suas Tecnologias
ou 50% + Redacao 50% ou Natural Sciences StreamDesporto de
Portugues e Matemática Aplicada as Cièncias Hurnanas e suas Tecnologias (Li Ke)Natureza e Cièncias Sociais

Turisrno Ativo 50% + Redacao 50% ou Maternãtica a
ou

suas Tecnologias 50% + Redaçao 50%
Portuguës e Geografia

t Urn dos seguintes conjuntos Cièncias Humanas e suas Tecnologias Natural Sciences Stream
Portuguès e Econornia 50% + laedaçao 50% ou Linguagens, (Li Ke)

Gestão das
ou COdigos e suas Tecnologias 50%÷ ou

Organizaçoes
Desportivas

Portuguès e Maternãtica Aplicada as Redacao 50% ou Maternática e suas Humanities Stream (Wan
Cièncias Sociais. Tecnologias 50% + Redacao 50% Ke)
ou
Portuguas_e_Geografia

1 •1Urn dos seguintes conjuntos:
Portuguès e Biologia Ciências da Natureza e suas Tecnologias Natural Sciences Stream
Qu 50% + Redaçao 50% ou (Li Ke)
Português e Maternática Aplicada as Linguagens, Codigos e suas Tecnologias

Treino Desportivo Cincias Sociais 50% + Redaçao 50% ou Matemática e
Cu suas Tecnologias 50% + Redaçao 50% I
Portugues e Geografia [
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5 — Vagas fixadas por Curso
Quadro III - Vagas fixadas por Curso - 2. fase

Escola Curso Vagas 2. FASE

Agronomia 1

Agronomia (POs-Laboral) 1

ESCOLA SUPERIOR AGRARIA Biologia e Biotecnologia Alimentar 1

Enfermagem Veterinãria 1

Qualidade Alimentar e Nutricao Humana 2

Zootecnia 1

Educacao Ambiental e Turismo de Natureza 1

Educacao Básica 1
ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAAO

Educaçao Social 2

Gestão de Empresas 2

ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO E Gestão de Marketing 1
TECNOLOGIA

Negocios Internacionais 2

Atividade Fisica e Estilos de Vida Saudãveis 1

Desporto, Condicao Fisica e Saüde 3
ESCOLA SUPERIOR DE DESPORTO DE

RIO MAIOR Desporto do Natureza e Turismo Ativo 1

Gestão das Organizacoes Desportivas 1

Treino Desportivo 3
Nimero mInimo estudantes para funcionamento de cada curso: 15

6. De acordo corn o n.° 5 do art.° 7.° do Decreto-Lei n.° 36/2014, de lOde marco na sua redaçao atual
são definidas as seguintes vagas diferenciadas de acordo corn a proveniëncia geografica dos
candidatos:

Pals Vagas

Angola 3
Brasil 7
Cabo Verde 1
Guiné Bissau 9
Moçambique 1
São Tome e Principe 3
Outros PaIses 1

7. Por decisão do Presidente do IPSantarém, poderá ocorrer uma reafectaçao das vagas entre Os
paises de proveniëncia, face ao nümero de candidatos existentes e respetiva disponibilidade das
Unidades Orgânicas.

8. Corihecimento da Lingua

A frequência de qualquer urn dos ciclos de estudo de licenciatUra do IPSantarérn exige urn dornInio
independente da lingua em que o curso é ministrado (nIvel B2), de acordo corn o Quadro Europeu
Comum de Referência para Linguas (QECR).
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Os estudantes internacionais, que não possuam o nivel B2, podem candidatar-se e ser admitidos
desde que frequentem uma formaçao de capacitaçao linguistica, que Ihes permita atingir o nivel
requerido.

Estão excecionados das disposiçoes anteriores os estudantes que tenham frequentado o ensino
secundário na lingua em que é ministrado o curso a que se candidatam. Por deliberaçao do jüri, pode
ser complementarmente realizada uma prova escrita e/ou oral corn carácter elirninatório.

Nota: Considerando que o Quadro Europeu de Referenda para a Lingua não é facilmente aplicável
em todos os paises, em especial os não europeus, considera-se o resultado positivo atingido pelo
candidato no exame de Português que realizou no ensino secundário no pals de origem, devidamente
certificado, como suficiente para validar o conhecimento da lingua.

ANEXO V
INSTRUcAO DE CANDIDATURA

1. Os candidatos devem acompanhar o formulário de candidatura dos seguintes documentos:

a) Cópia de documento de identificacao civil vãlido (fotocópia do passaporte ou outro documento
corn a devida autorizacao do proprio para utilizaçao exclusiva no ãmbito do concurso);

b) Diploma do ensino secundário português ou de habilitação legalmente equivalente, quando
aplicavel;

c) Diploma ou certificado emitido por urna autoridade cornpetente que ateste a aprovacão num
programa de ensino e he confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino
superior no pals em que Ihe foi conferido;

d) No caso previsto na alInea anterior deve ser apresentada declaraçao ernitida pelos servicos
competentes do pais onde foi concluido o programa de ensino, atestando que a habilitaçao em
causa é suficiente para ingressar no ensino superior no pals em que foi conferido;

e) Quando os estudantes internacionais não consigam apresentar, no momento da candidatura, a
declaracao referida na alinea anterior podem aUto declarar que reünem as condiçoes previstas
na referida alinea, procedendo a sua comprovaçao a chegada (no ato de matrIcula e inscricao).

f) Cópia dos documentos comprovativos das classificaçöes obtidas:

i) Nas provas de ingresso portuguesas, para os titulares de ensino secundário português ou
equivalente e para os estudantes internacionais autopropostos;

ii) No exame nacional de acesso ao ensino superior, para os candidatos titulares de urn
diploma de ensino media (ENEM) ou outros diplomas que confiram idéntica habilitacao.
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iii) Em casos devidamente fundamentados, e quando seja manifestamente impossivel aos
estudantes internacionais apresentar cópia dos docurnentos referidos em i) e ii) no momento
da candidatura, podem declarar, sob compromisso de honra, as classificaçOes obtidas,
comprometendo-se a apresentar os respetivos docurnentos comprovativos, conforme alinea
e)

g) Diploma ou certificado comprovativo do nivel de conhecimento da lingua em que e
ministrado o ciclo de estudos ao qual se candidata.

h) Procuraçao, quando a candidatura for apresentada por procurador.

Os documentos referidos anteriormente devern estar devidamente autenticados pelo servico
consular ou terem a aposiçao da apostila da Convencao de Haia.

2. Os candidatos devern decarar, sob compromisso de honra, que:

a) Não têm nacionalidade portuguesa nem estão abrangidos por nenhuma das condiçoes
elencadas nas alIneas do n.° 2 do artigo 2.° ou, nos casos previstos no artigo 19°, que
optam pelo estatuto de estudante internacional, nos termos previstos na alinea a) do referido
a rti go.

b) Assumem o compromisso de informar o IPSantarém, sobre a ocorrOncia de qualquer
circunstãncia que, nos termos do Decreto-Lei fl.0 36/2014 de 10 de marco, na sua redaçao
atual, implique a cessaçäo da aplicação do estatuto do estudante internacional, no prazo
máximo de dez dias üteis, após a verificacão da ocorrência

c) Quando não possuam comprovadamente diploma ou certificado de nivel B2 de
conhecimento da lIngua em que o curso é ministrado, se comprornetem a frequentar urn
curso ate atingir o nIvel exigido;

d) Possuem os pré-requisitos exigidos pelo ciclo de estudos a que se candidatam, quando
aplicável, sendo a sua comprovação feita a chegada (no ato de matricula e inscricao).

3. Os candidatos que realizem, no IPSantarém, as provas equivalentes as provas de ingresso
portuguesas estão dispensadas da apresentaçao dos documentos referidos na alinea f) do fl.°
1 do presente ponto, fazendo referenda àquela circunstância.

4. Aos candidatos corn estatuto de estudante em situaçao de emergencia por razöes humanitárias
que nao possam cornprovar documentalmente as suas qualificaçOes será realizada uma
entrevista com registo em formato video, de acordo corn o Regulamento Geral da Proteção de
Dados.

Os documentos referidos, quando emitidos em pais estrangeiro, e não forem emitidos em portuguès,
espanhol, frances, inglés ou italiano, devem ser traduzidos e a sua traducão deve ser visada pelo
serviço consular ou terern a aposiçao da apostila da Convençao de Haia, devendo Os respetivos
originais serem apresentados nos Servicos Académicos da Escola no inIcio das atividades
letivas.
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ANEXO VI

CRITERIOS DE sELEcA0 E sERIAçA0

A selecao e seriaçao dos candidatos é efetuada pelo jun nomeado.
a) Criténio de seleçao: venificaçao das condicoes de ingresso através da documentação apresentada
pelos candidatos Cu, no caso dos candidatos corn estatuto de estudante em situaçao de emergencia
por razöes humanitárias, através de entrevista.
b) Critérios de seriacão:

I) a media aritmética simples das classificaçOes obtidas nas provas de ingresso portuguesas ou
nas equivalentes, realizadas no IPSantarérn; ou

ii) A classificaçao final resultante das classificaçoes e respetivas ponderaçoes definidas no Quadro
Il, para os candidatos oriundos de sistemas de ensino estrangeiros que sejam titulares de urn
diploma de ensino médio (EN EM) ou outros diplomas que confiram idéntica habilitação.

Os resultados do concurso são tornados püblicos através de listas finais divulgados no sItio Internet do
PSantarém.

ANEXO VII
TAXAS, EMOLUMENTOS E PROPINAS

Taxa de candidatura — 50€ (nao reembolsável). A candidatura sO será considerada válida apOs o
pagamento da respetiva taxa.

Prova de ingresso efetuada no IPSantarérn (quando aplicável) — 30€ (não reembolsável)
Taxa de lnscricao — 35€ (nao reembolsável) + seguro escolar definido para cada Escola

Propina Anual — 1 .300€* (o pagamento pode ser realizado ate 10 prestacoes mensais).

No ato de matrIcula e inscricao deverá proceder ao pagamento do 50% do valor da propiria
anual

FORMAS DE PAGAMENTO

1. 0 pagarnento de taxas e propinas pode sen efetuado através de:

a) Rede multibanco — pagamento de servicos, utilizando para o efeito a referOncia multibanco

gerada no sistema online.

b) Transferência bancãria — para efetuar o pagamento através de transferência bancária deverá

solicitar os dados bancários aos Servicos de Gestão Académica através do email:

estudante. internacional © psantarem.pt
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2. Após a realizaçao dos respetivos pagamentos, deverá ser enviado o comprovativo dos mesmos

para o email dos Servicos de Gestão Académica. Nas observaçoes deverá ser indicado o nome ou

nümero do candidato a que o pagamento diz respeito.

3 - Não haverá lugar a qualquer devolucão/reembolso da taxa de candidatura, taxa de inscrição e da

primeira prestaçao da propina, na eventualidade de nao finalizar o processo de matrIculalinscriçao no

IPSantarém, nas datas definidas para esse efeito.

No ato de matrIcula o candidato deverá apresentar o comprovativo do seguro de saüde e proceder ao
pagamento da taxa de inscricao (35€) + montante do seguro escolar definido para cada Escola e cie 50%
do valor da propina anual (aplicável aos estudantes que se matriculem e inscrevam no 1.0 anoll a vez no
IPSantarém)

Apresentacão de candidatura:

A candidatura ao concurso deve ser apresentada online através da plataforma de gestao académica
ou através de email a enviar para os Servicos de Gestão Académica através do
endereço: estudante.internacional@ipsantarem.pt
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